
ESTADO DE SÊRGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE BOQUIM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER No q'z+lZOZg-PMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA

REGISTRO DE PREÇO. MENOR PREÇO POR

ITEM, CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE 12

(DOZE) MESES.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EVENTUAL AQUTSIÇÃO DE MOBILIÁRIO GERAL,

MÁQUINAS E EQUIPAMENToS DIVERSoS,

APARELHOS E UTENSILIOS DOMÉSTICOS.

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNtCt PAL DE

oBRAS, URBANTSMO E SERVTÇOS DE

UTILIDAADE PÚBLICA; SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS;

SECRETAR|A MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO;

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE, GABINETE DO

PREFEITO, PROCURADORIA GERAL DO

MUNICiPIO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

í. Relatório:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidad e pregão
Eletrônico, sÍsÍema de registro de preço, menor preço por item, consignado em
ata, prazo de 12 (dozes) ,neses, encaminhado pela Comissão permanente de
Licitação - CPL, por meio da Comunicaçáo lnterna n. 296t2023, de 2110712023, para
fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca das Minutas do Edital e da Ata
de Registro de Preços, conforme Lei n.o 8.666/g3, aplicável subsidiariamente ao
Pregão por força do artigo g.o da Lei n.o 10.52012002, objetivando a proposta mais
vantajosa (menor preço por item) para contratação de empresa para eventual

lhos e

I

aquisição de mobiliário geral, máquinas e equipamento Ê.(r
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utensÍlios domésticos, para atender as necessidades da secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade pública; Secretaria Municipal de
Administração e Finanças; Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte,
Lazer e Turismo; secretaria Municipal de Agricultura, comércio e Meio Ambiente,
Gabinete do Prefeito, Procuradoria Geral do Município, Fundo Municipal de Saúde,
Fundo Municipal de Assistência Social.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1 . Consolidado de mobiliário geral, máquinas e equipamentos diversos,
aparelhos e utensílios domésticos para 2023 (Í1. O1);

2. Comunicado do Setor de Compras e Coleta de preços, informando que será
realizada abertura do processo licitatório na modalidade pregão Eletrônico
visando Registrar Preço para aquisição de mobiliário geral, máquinas e
equipamentos diversos, aparelhos e utensílios domésticos (fl. 02);

3. Memorando no 08412023 da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças ao Prefeito Municipal, solicitando autorização para abertura de
processo licitatório dos itens, ar-condicionado, puriÍicador de ar, ventilador,
bebedouro e demais itens (fl. 03);

4. SD - Solicitação de Despesa n.o 8189/2023, de 30t0312023, no Vator de R$
94.047,74, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Administraçáo e Finanças, responsável/ordenador de despesa, e pela
Controladora Municipal (fls. 04/05);

5. Pesquisa de mercado (fls. 06/07);
6. Justificativa da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente

abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada no
fornecimento de máquinas e equipamentos diversos (fl. 08);

7. Relatório de cotaçâo: máquinas e equipamentos diversos (fls. 0g/36);
8. Relatório de cotação: máquinas e equipamentos diversos- Administraçâo

2023 (fls. 37146);
9. Memorando no 08412023 do Chefe de Gabinete ao prefeito Municipal,

solicitando autorização para abertura de processo licitatório dos itens, ar-
condicionado, purificador de ar, ventilador, bebedouro e demais itens (fl. 47);

10.SD - Solicitação de Despesa n.o 8í9í/2023, de 3010312023, no Valor de R$
49.498,93, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Chefe de
Gabinete, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal
(fls. 48/49);

1 L Pesquisa de mercado (fls. 50/51);
1 2 . J ustificativa do secretário chefe de Gabinete, referente abertura de processo

licitatório para contratação de empresa especializada no fornecimento de
máquinas e equipamentos diversos (fl. 52);

l3.Memorando no 08712023 da Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio,
lndústria e Meio Ambiente ao Prefeito Municipal, solicitando autorização para
abertura de processo licitatório dos itens, ar-condicionado, purificador de ar,
ventilador, bebedouro e demais itens (fl. 53);

14.SD - Solicitação de Despesa n.o 8,190/2023, de 301031202} no Valor de R$
ultura,
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49.498,93, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretaria



ISTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE BOQUIM
PROCURADORIA GERAI. DO MUNICíPIO

responsável/ordenador de despesa,
54t55);

15. Pesquisa de mercado (fls. 56/57);

e pela Controladora Municipal (fls.

l6.Justificativa da Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e
Meio Ambiente, referente abertura de processo licitatório para contratação de
empresa especializada no
diversos (fl. 58);

fornecimento de máquinas e equipamentos

lT.Memorando no 088/2023 da Secretaria Municipal de Administraçáo e
Finanças ao Prefeito Municipal, solicitando autorização para abertura de
processo licitatório de aparelhos e utensílios domésticos (fl. 59);

í8.SD - Solicitação de Despesa n.o 8357t2023, de 1410412023, no Vator de Rg
4.722,50, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Administração e Finanças, responsável/ordenador de despesa, e pela
Controladora Municipal (fl. 60);

'l9.Justificativa da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente
abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada no
fornecimento de aparelhos e utensílios domésticos (fl. 61);

20. Pesquisa de mercado (fl. 62);
2'l.Relatório de Cotaçáo: aparelhos e utensílios domésticos- 2023 (fls.63/69);
22.Memorando no 09012023 do Secretário Chefe de Gabinete ao prefeito

Municipal, solicitando autorização para abertura de processo licitatório de
aparelhos e utensÍlios domésticos (fl. 70);

23.SD - Solicitação de Despesa n.o 8359/2023, de 14t04t2023, no Valor de R$
3.722,50, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Chefe de
Gabinete, responsável/ordenador de despesa, e pela Conúoladora Municipal
(Í1.71):

24.Justificativa do secretário chefe de Gabinete, referente abertura de processo
licitatório para contratação de empresa especializada no fornecimento de
aparêlhos e utensílios domésticos (fl. 72);

25.Pesquisa de mercado (fl. 73);
26.Memorando no 07412023 da Secretaria Municipal de AGRICULTURA,

Comércio, lndústria e Meio Ambiente, solicitando autorização para abertura
de processo licitatório de aparelhos e utensílios domésticos (fl. 74);

27.SD - Solicitação de Despesa n.o 8358/2023, de 1410412023. no Vator de Rg
3.722,50, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Municipal de
Agricultura, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora
Municipal (fl. 75);

2S.Justificativa da Secretaria Municipal de Agricultura, referente abertura de
processo licitatório para contratação de empresa especializada no
fornecimento de aparelhos e utensílios domésticos (fl. 76);

29.Pesquisa de mercado (Í1. 77);
30.Memorando no 09112023 da Secretaria Municipal de Administraçâo e

Finanças ao Prefeito Municipal, solicitando autorização para abertúra de
processo licitatório para mobiliário geral (fl. 78);

31.SD - Solicitação de Despesa n.o 8360/2023, de 17104t2023, no Vator de Rg
123.782,97, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Ad m inistra çâo e Finanças, responsável/ordenador de des pela
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Controladora Municipal (fls. 79/81);
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32. Pesquisa de mercado (fls. 82187),
33.Justificativa da secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente

abertura de processo licitatório para mobiliário geral (fl. gg);
34.Memorando no 093/2023 da secretaria Municipal de Agricultura ao prefeito

Municipal, solicitando autorização para abertura de processo licitatório para
aquisição de mobiliário geral (fl. 89);

35.SD - Solicitação de Despesa n.o 836212023, de 17t04t2023, no Valor de R$
20.351,30, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Municipal de
Agricultura, responsável/ordenador de despesa, e pela Controiadora
Municipal (fls. 90/91);

36.Pesquisa de mercado (fls. 92);
3T.Justificativa da secretaria Municipal de Agricultura, referente abertura de

processo licitatório para mobiliário geral (fl. 93);
38. Pesquisa de mercado (fls. 94/98);
39.Memorando no 09412023 do secretário chefe de Gabinete ao prefeito

Municipal, solicitando autorização para abertura de processo licitatório para
aquisição de mobiliário em geral (fl. 99);

40.SD - Solicitação de Despesa n.o 8361/2023, de ,l7tO4t2O23, no Vator de R$
2í.965,09, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Chefe de
Gabinete, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal
(fls. í00/102),

4l.Pesquisa de mercado (fl. 103);
42.Justificativa do secretário chefe de Gabinete, referente abertura de processo

licitatório para mobiliário geral (fl. 104);
43.Pesquisa de mercado (fls. 105/109);
44.SD - Solicitação de Despesa n.o 58212023, de 19t0412O23, no Valor de R$

273.254,96, subscrita pelo Senhor prefeito Municipal, Secretária de
Assistência Social, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora
Municipal (fls. 110/í 14):

45. Justificativa da secretaria de Assistência social, referente a aquisição do
mobiliário geral (fls. í 15);

46. Memorando no 1912023 da Secretaria Municipal de Assistência social,
solicitando autorização ao Prefeito Municipal para abertura do processo para
contrataçáo de empresa para aquisição de Mobiliário geral. (fls.116);

47. Pesquisa de mercado (fls. 1171122);
48.SD - Solicitação de Despesa n.o 6212023, de 19t0412023, no Valor de R$

43.703,53, subscrita pelo Senhor prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Assistência Social e do Trabalho, responsável/ordenador de despesa, e pela
Controladora Municipal (Íls. 1 231 125);

49. Justificativa da secretaria Municipal de Assistência social e do Trabalho,
referente a aquisição do Mobiliário Geral, para atender as necessidades do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (fls. 126);

50. Memorando no 1912023 da Secretaria Municipal de Assistência Social,
solicitando autorização do Prefeito Municipal para abertura do processo
licitatório para contratação de empresa para aqurs ição de Mobiliário geral,
visando atender as necessidades do
e do Adolescente (f|s.127);

51. Pesquisa de mercado (fls. 128/133);

çaFundo Municipal dos Direitos da Crian
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S2.Memorando no 36/2023 da Secretaria de obras, solicitando autorização ao
Prefeito Municipal abertura de processo licitatório para de aquisiçao de
mobiliário geral. (fls. 134);

53.SD - Solicitação de Despesa n.o 841312023, de 03tOSt20Z3, no Valor de R$
13.U7.27, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Municipal de
Obras, Urbanismo, e Serviços de Util. Públicas, responsável/ordenador de
despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 13S/136);

S4.Justificativa da Secretaria de obras, Urbanismo e Utilidade pública, referente
a aquisição do mobiliário geral. (fl.137);

SS.Pesquisa de mercado. (fls. í38/142);
S6.Memorando no 8612023, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

solicitando abertura do processo licitatório de máquinas e equipamentos
diversos. (fl.143)

57.SD - Solicitação de Despesa n.o 8421t2023, de 05t05t2023, no Valor de R$
43.014,33, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Administração e Finanças, responsável/ordenador de despesa,
Controladora Municipal g. 144),

53.Pesquisa de mercado. (así45)

e pela

S9.Justificativa da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente a
abertura do processo licitatório, para contrataçâo de empresa especializada
no fornecimento e máquinas e equipamento diversos. (4.146);

60.SD - Solicitação de Despesa n.o 695/2023, de 09/05/2023, no Valor de R$
í26.938,84, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Assistência Social, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora
Municipal (fls.1 47 I 1 49);

6l.Justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social, referente a
aquisição de equipamentos e material permanente. (fl.1S0);

62.Memorando no 2212023 da Secretaria Municipal de Assistência Social,
solicitando ao Prefeito Municipal autorização para abertura do processo
licitatório para aquisição de máquinas e equipamentos diversos. (4.151);

63. Pesquisa de mercado. (fls.1 5211 53);
64.SD - Solicitação de Despesa n.o 694/2023, de O9lO5l2OZ3. no Vator de R$

17.582,92, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Assistência Social, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora
Municipal (fl s. I 54/1 55);

G5.JustiÍicativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do trabalho,
referente a contratação de empresa especializada para aquisição de
equipamentos e material permanente. (fl. 156);

66.Memorando no 2012023 da Sec. Municipal de Assistência Social, solicitando
ao Prefeito Municipal autorização para abertura de processo licitatório,
referente aquisição de aparelhos e utensílios doméstico.

6T.Pesquisa de mercado. (f1.158);
68.Ofício no 12612023 Sec. Municipal de Saúde e Bem-Estar, solicitando a

abertura de processo licitatório para aquisição de mobiliário. (fls. 159/160);
69.SD - Solicitação de Despesa n.o 280212023, de 11t05t2023, no Valor de R$

377.670,65, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária
Saúde e Bem-Estar, responsável/ordenador de despesa, e pela

de
ora
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Municipal (fls. 1 61/1 64);

Municipal
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70. Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, referente a
aquisição do mobiliário geral. (fls.165/166);

7í . Pesquisa de mercado. (i1s.1671172);
72.OÍício no12512023 da Sec. Municipal de Saúde e Bem-Estar, solicitando ao

Prefeito Municipal autorização para abertura de processo licitatório, referente
aquisição de máquinas e implementos. (Íls.1731174);

73.SD - Solicitação de Despesa n.o 280012023, de 1110512023, no Valor de R$
65.408,32, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Saúde e Bem-Estar, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora
Municipal (Íls.'l 7511 76);

T4.Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, referente
aquisiçâo de máquinas e equipamentos. (fls,177l17B);

75. Pesquisa de mercado (fls. í 79/1 80);
76. Memorando no 095/2023 da Procuradoria Geral do Município, solicitando

autorização ao Prefeito Municipal, abertura de processo licitatório para
aquisição mobiliário geral. (fl.í81),

77.SD - Solicitação de Despesa n.o 84012023, de 1710512023, no Valor de R$
20.390,01, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Procuradora Geral do
Município, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal
(fls.182t184);

78. J ustificativa da Procuradoria Geral do Município, referente a contratação de
empresa especializada no fornecimento de mobiliário geral. (fl.185)

79.Relatório de cotação: Mobiliário geral. (fls.186/265);
80.Relatório de cotaçáo: Mobiliário geral administração (fls.266/270);
81 . Memorando no 0812023 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer, solicitando ao Prefeito Municipal abertura de processo
licitatório para materiais e equipamentos diversos. (Ílr.271);

82.SD - Solicitaçâo de Despesa n.o 8630/2023, de 0110612023, no Valor de R$
92.177,00, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, responsável/ordenador de despesa, e
pela Conkoladora Municipal (fls.2721273);

83. Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
referente a aquisiçâo de materiais permanentes, máquinas e equipamentos
diversos (í1.275);

84. Pesquisa de mercado (fls. 2751276)',
SS.Memorando n' 0912023 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer, solicitando autorização ao Prefeito Municipal abertura de
processo licitatório para materiais de utensílios domésticos. (Í1.277);

86.SD - Solicitação de Despesa n." 862812023, de 0110612023, no Valor de R$
44.263,75, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, responsável/ordenador de despesa, e
pela Controladora Municipal (fls.278);

87. Justificativa da Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazer,
referente a aquisição de materiais de aparelhos e utensílios domesticos (fl.
27s):

6
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S9.Memorando no 0812023 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, solicitando autorização ao Prefeito Municipal abertura de
procêsso licitatório para mobiliários em geral (fl. 281);

90.SD - Solicitação de Despesa n.o 862712023, de O1lO6t2O23. no Valor de R$
349.793,54, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, responsável/ordenador de despesa, e
pela Controladora Municipal (fls. 2821285);

9l.Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
referente a aquisição de mobiliário geral (fl. 386);

92. Pesquisa de mercado (Íls. 287 1292);
93.Ofício no 18312023 da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, solicitando

autorização ao Prefeito Municipal abertura de processo licitatório para
aquisição de material e equipamento (f1.293);

94.SD - Solicitação de Despesa n.o 8613/2023, de2610612023, no Vator de R$
147.944,19, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Saúde e Bem-Estar, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora
Municipal (fls. 2941297);

95.Pesquisa de mercado (fls. 298/300);
96.Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, referente a

aquisição de materiais e equipamento (fls. 301/302);
97.Resolução do Conselho Municipal de Saúde no 07 de 27 de abril de 2023, que

dispõe sobre aprovação do Plano de Aplicação de Utilização de Recursos
Financeiros, disponível no Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Boquim/SE
(fls. 303/304);

98. Relatório de cotação: material e equipamentos da UBS do povoado pastor
(fls. 305/362);

99. Plano de Aplicaçâo de Recursos (fls. 363/371);
100. Termo de referência (fls. 3721396);
10í. Decreto no 19012017, de 24 de julho de 2017, que regulamenta o

Sistema de Registo de Preços previsto no art. 5 da Lei Federal ho 9.666, de
21 de junho de 1993, e dá outras providências (fls. 397/406);

102. Decreto no 104, de 27 de março de 2020, que regulamenta a
modalidade Pregão, na forma eletrônica, para aquisição dé bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia
no âmbito do Município de Boquim (fls.4071432);

í03. Cópia da Portaria no 002t2023, de 02 de janeiro de 2023, a qual
designa Pregoeira e compõe equipe de apoio para atuarem em licitação na
modalidade Pregão, no âmbito da prefeitura, Secretarias/Fundós de
Assistência Social e de Saúde do Município de Boquim/SE (fl. a33);104. Justificativa para Adoção de Sistema de Registro de preço, subscrita
pela Pregoeira Sra. Marilene Almeida de Menezes (Í1s.434t435);

105. Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l: Termos de Referência; Anexo
ll: Modelo de Proposta de Preços; Anexo lll: Declaração de que não emprega
menor; Anexo lV: Declaração de MPE; Anexo V: Declaração Referente-à
Habilitação Anexo Vl: Minuta da Ata de Registro de preços (fl!. 436/490);

106.
4e1).

Comunicação lnterna n' 29612023, de 2110212023, feita pela CpL (fl
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2. Fundamentação:

lnicialmente, cabe ressaltar que, em respeito ao consagrado princípio da
LEGALIDADE (CF/88, artigo 37, caput), a Administração Púbtica é pautada sobre
ditames legais, e que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos constantes dos autos até a presente data, prestando esta procuradoria
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na
conveniência e/ou opoftunidade dos aÍos de gestão, nem apreciar aspecÍos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, da exclusiva competência e
responsabilidade da Própria Comissâo Permanente de Licitaçáo - CpL e da
Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e Íielmente, os termos do
Decreto Municipal 10412020 e 19012017, da Lei n.o 10.52012002, as regras do Edital
e, subsidiariamente, a Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, sobrêtudo a
obseruância intransigente dos seguinÍes p rincipios: procedimento formal; publicidade
de seus atos; igualdade entre os licitantes; vinculação do edital; julgamento objetivo
e adjudicação compulsóia do vencedor.

Outro ponto a ser considerado é o Principio da IMPESSOALIDADE, sendo a
impessoalidade dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse
público, haja vista que, quebrada a isonomia no tratamento com os Darticulares. o
administrador deixa de observar o interesse da tividade. bem maior e obieto

I Administra

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..] o principio da impessoalidade, referido na Constituição de 88 (aÉ. 37,
caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impôe
ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o
fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou
virtualmente como objetivo do eto, de forma impessoat.,'

(Hely Lopes, 1997, pg.85)

Com efeito, intimamente ligado ao princípio da impessoalidade está o princípio da
IGUALDADE. Na Carta Política de í988 e no art. 3o da lei 8666/93, tal preceito
determina a competição entre os licitantes de forma igualitária, sendo que a
Administração Pú a cabe tratar todos os inistrados de forma a imPedir
favoiti'smos. obioando-a tratar os licitante s de forma
as diferenca s exlsÍenÍes em ca um deles

do pregão eletrônico foram estabelecidos no artigo go, do Decreto no

o pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e
baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do
orçamento público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participação de
maior número de empresas, de diversos estados, uma vez que ê dispensável a
presença dos licitantes no local. os requisitos a serem observados na fase
preparatória
10024t2019.

8
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Considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitando uma negociação eficaz entre os licitantes, permitindo,
ainda, a simplificação das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a
contratação, tornando o processo final mais eficiente e menos custoso para a
Administraçáo Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto contratacão de
empresa ra eventual aquisi o de mobiliários o ral. máouinas e eo ipamentos
diversos. aparelhos e utensíli domésticos. em atendimento as sol icitações da
Sêcrêtâ ria Munici al de Obras Urban tsm c) e Servi sde tilidade Públicao co U
Secretaria Municipal de Administraçâo e Financas; Secretaria Municipal de
Educacão. Cultura. Esporte. Lazer e Tu rismo: Secretaria Municioa I de Aoricultura.
Comércio e Meio Ambiente. Gabinete do Prefeito. Procuradoria Geral do Município.
Fundo Mu icipal de Saúde. Fundo Municipal de Assistência Social , à luz dos
procedimentos insculpidos na Lei 8.666/93.

Prosseguindo a análise, nos itens "1", "2", "9", "4", "5", "6", "7"
apresentados a legislação aplicável, credenciamento, participaçáo

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as
exigências do caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e
objetividade o número de ordem em serie anual, os órgãos partícipes como
repartição interessada, a modalidade pregão Eletrônico comó sendô a aáotada por
este edital. Ademais, o criterio de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o
modo de disputa é aberto, faz menção a legislação aplicável ao presente eãital,
indica a data, horário e endereço eletrônico onde será recebida a d'ocumentação e
proposta.

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.52012002, Lei n o 8.666, de 21 de
junho de í993 e atualizações; Lei Complementar no 12312006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, Decreto no 10.0241201g, Decreto no 7.246, de 0S de
Junho de 2012, Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 2013, da lnshução Normativa
SLTUMP No 01/2019, de í9 de Janeiro de 2010, da lnstruçào Normativa
SERGES/MP no 03, de 26 de Abril de 20í8, Decreto no 8.538/2015, Lei no
11.48812007 e Decreto Municipal no 10412020 e Decreto Municipal no i90/2017 que
regulamenta o Pregão Eletrônico.

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, táo somente, a
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a
prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do
mérito da presente contrataçáo e da discricionariedade da Administração pública ao
traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a
forma de execução.

8", são
pregão,
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proposta, abertura da sessão, classificaçâo das propostas e formulação de lances,
aceitabilidade da proposta vencedora, habilitação.

As especiÍicidades decorrentes da Lei complementar no. 123t2006 alterada
posteriormente pela Lei complementar no 14712014, são observadas pela minuta do
edital no item "3.6.1.", criando assim os privilégios para as empresas de pequeno
porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte
deste país, de observância obrigatória pela Administração pública, independe da
esfera em que se promova o certame licitatório.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão
ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27
a 3í da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "19" o atendimento do Art. 14, da Lei no 8.666/93, que
condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a
ser utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão
acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de
cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. lll, do art. 40 da Lei no g.666/93, que trata
das sanções administrativas.

Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital, passemos a verificar o teor da
Minuta da Ata de Registro de Preço, à luz do artigo 55 da Lei n. 9.666/93, como
determina o artigo 62, §2o do mesmo dispositivo legal, sendo cláusulas necessárias
em todos os instrumentos formalizados com a Administração, concluindo-se, pois,
que, numa análise preliminar, também a minuta da Ata de Registro de preço atende
as exigências da lei pátria, especificamente a lei n.o 10.s2ol2oo2, Decreto 

-t\íunicipal

n. 10412020 e 19012017, bem como o previsto no texto constitucional, mais
precisamente no artigo 22, inciso XXVll.

Dito isso, oportuno frisar que o § 20 do art. 25 da Lei n" g.666/93 estatui que, caso
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à
Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente púbiico responsável, sem
prejuízo de outras sançôes legais cabíveis e, nessê contexto, importante chamar a
atençáo para a possibilidade de aplicaçâo de sanções de natureza política,
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de maiversação da verba buutica,
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n' g.429192, com a edição
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 10.ô2g/2ooo, que
criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais
efetivos os princípios constitucionais da Adminisiração públióa (art. 37lcF).

3.Conclusão:

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica
das minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as exigências

mente a Le! 8.666/93 e a Lei '10.52 02, bemda legislação vigente, especifica
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como Decreto Municipal 1O4|2O2O e 19012017 , e, ainda, a CRFB/88, pugnando para
que sejam observadas/cumpridas as recomendações/orientações a seguir
declinadas:

a) Fazer revisáo geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou
seja, que não tenham sido apresentados em original, estão
devidamente autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao
cartório competente ou servidor da administração, com a devida
identificação, sob as penas da lei, conforme teza o artigo 32, caput,
da Lei n.o 8.666/93, chamando a atenção para que sejam observadas,
no que couber, as disposiçÕes contidas na Lei 1372612018 que
"Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos poderes da
União, dos EsÍados, do Distito Federal e dos Municípios e institui o
Se/o de Desburocratização e Simplificação;
c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do Contrato, que
deverá ser nomeâdo através Portaria do Sr. Prefeito, acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execuçáo do contrato e eventuais
irregularidades, tendo presente as disposições insculpidas no aÉ. 67
da Lei 8.666/93;
d) Antes da homologaçáo, enviar os autos do processo à
Controladoria Municipal para emissão do Parecer Final, na forma
prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93.
e) PublicaçÕesnecessárias.

É o nosso parecer.

24 de lho de 2023.

Marcelo ntos
Procu or Geral

Decreto no 01212021
oAB/SE 5569
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